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RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 106, DE 21 DE 
JUNHO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS - TO, no uso de suas atribuições legais e 
prevista na Lei Orgânica do Munícipio de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO, retifica o DECRETO N° 106, DE 21 
DE JUNHO DE 2024, publicado no Diário Oficial do 
Município Edição nº 706, no dia 21 de junho de 2024, 
páginas 1 e 2.  
 
RETIFICAÇÃO: 
 
Onde se lê:  
“Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
junho de 2024. Revogam-se as disposições em 
contrário” 

 
Leia-se:  
“Art. 2º: Este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 
junho de 2024. Revogam-se as disposições em 
contrário” 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO, aos 25 de junho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS - TO, no uso das suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 74, I da Lei Orgânica do 
Município c/c com os Artigos 74, Inciso I, e Parágrafo 
Único da Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção 
preventiva e corretiva da frota municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins – TO; 
 
CONSIDERANDO que a aquisição de peças e 
acessórios das máquinas Sany, devem ser adquiridas 
através de concessionária autorizada;  
 
CONSIDERANDO que a aquisição de peças de 
empresas exclusivas é personalíssima de 
Inexigibilidade de Licitação; 
 

AUTORIZA 
 

Art. 1º. Fica declarada a Inexigibilidade de Licitação 
para aquisição de peças e acessórios para atender as 
necessidades da máquina Motoniveladora Sany 
STG190, a fim de atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO. Em favor da empresa 
TRACTORGYN EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA, 
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inscrita no CNPJ 05.524.540/0001-98, com sede na 
Avenida Perimetral Norte, Qd. Area, Lote Area 
13333, Faz. Colina, Goiânia/GO, CEP 74682-000, no 
valor total de R$ 26.709,90 (vinte e seis mil e 
setecentos e nove reais e noventa centavos), 
conforme Processo Administrativo Nº 1059/2024 de 
25 de junho de 2024. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Dois Irmãos do 
Tocantins - TO, aos 25 dias do mês de junho de 2024. 

 
Geciran Saraiva Silva 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006 

Processo Administrativo nº 981/2024 
 
O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS/TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e em 
cumprimento ao artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021, torna público que nos autos do 
Processo nº 981/2024 – Dispensa de Licitação 
006/2024, AUTORIZA a contratação da empresa 
49.822.706 FRANCINETE DO SANTOS MOREIRA 
CAVALCANTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.822.706/0001-28, com sede a Rua Pedro 
Montelo, Vila União, Dois Irmãos do Tocantins – TO, 
CEP 77.685-000, com telefone (63) 98452-2519, no 
valor global estimado de R$ 10.850,00 (dez mil e 
oitocentos e cinquenta reais), para Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
alimentação (tipo Coffe Break), compreendidos 
gêneros alimentícios prontos, industrializados e 
bebidas, em atendimento a realização de ações em 
saúde, desenvolvidas pela UBS Felix Carreiro da 
Glória e DR. Mauricio Barale Ribeiro, através do 
Fundo Municipal de Saúde de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO, através do Departamento de 
Licitações e Contratos, por Dispensa de Licitação, 
com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, conforme constam no Documento de 
Formalização de Demanda e no Termo de 
Referência.  
 
Publica-se. 

 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, 25 de junho de 2024. 

 
Anderson Fazolo Watte 

Gestor FMS 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007 
Processo Administrativo nº 1038/2024 

 
O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS/TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e em 
cumprimento ao artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021, torna público que nos autos do 
Processo nº 1038/2024 – Dispensa de Licitação 
007/2024, AUTORIZA a contratação da empresa 
UNIKA – IMPRESSOS  ROUPAS - ME, com nome 
fantasia UNIKA – IMPRESSOS E ROUPAS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.919.609/0001-52, com sede a Rua 
Ceará, nº 670, Quadra 88, Lote 13, Sala 01, Setor 
Oeste, Paraíso do Tocantins – TO, CEP 77.6000-000, 
com e-mail lazaromota1000@hotmail.com e 
telefone (63) 98510-0559, no valor global estimado 
de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos 
reais), para Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de lençóis hospitalares, para 
utilização nas unidades de saúde UBS Felix Carreiro 
da Glória e DR. Mauricio Barale Ribeiro e Pronto 
Atendimento, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Dois Irmãos do Tocantins – TO, através do 
Departamento de Licitações e Contratos, por 
Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021, conforme constam no 
Documento de Formalização de Demanda e no 
Termo de Referência.  
 
Publica-se. 
 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, 25 de junho de 2024. 

 
Anderson Fazolo Watte 

Gestor FMS 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
PROCESSO: 534/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 001/2024 

mailto:lazaromota1000@hotmail.com
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INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 
ASSUNTO: INCLUSÃO DE FONTE 
 
Versa o presente apostilamento, para inclusão de 
fonte do Contrato Nº 033/2024 VISANDO, 
adequação de execução orçamentária no referido 
objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para a conclusão do prédio da Escola 
Municipal Aurélio Buarque no PA Salomira – Zona 
Rural, município de Dois Irmãos do Tocantins - TO. 
 
Onde se lê:  
 
CLÁUSULA OITAVA – da Natureza da Despesa: 
 
Funcional Programática: 06.10.12.361.0111.1.027 
Fonte: 1.500.1001.000000 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 
 
Leia-se:  
 
CLÁUSULA OITAVA – da Natureza da Despesa: 
 
Funcional Programática: 06.10.12.361.0111.1.027 
Fonte: 1.500.1001.000000 / 1.708.0000.000000 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 
 
Dois Irmãos do Tocantins -TO, 25 de junho de 2024. 
 

Eliete Oliveira Barros 
Gstora FME  
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